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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 
DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO 

DIRETORIA DE VISTORIAS 
  

PARECER TÉCNICO Nº 000/2016 - DIVIS/DESEG 

1. Referência 

Em resposta ao (documento ou ordem que solicitou a vistoria), assinado pelo (autoridade ou representante 

que assinou o documento de origem, datado de (data da solicitação), protocolado na (OBM) sob o n.º 

__________, em (data que foi protocolada na OBM). 

 

2. Finalidade 

Emitir Parecer Técnico sobre as condições de segurança contra incêndio e pânico (geral ou especifico, no 

caso de ser especifico, este deverá estar descrito) do (local a ser vistoriado), localizado no (endereço 

completo do local) e CEP 70XXX-XXX (o CEP é obrigatório para envio de correspondência). 

 

3. Fundamentação Legal 

O presente Parecer possui seu amparo legal no Regulamento de Segurança Contra Incêndio e Pânico do 

Distrito Federal (RSIP-DF), aprovado pelo Decreto n.º 21.361, de 20 de julho de 2000, nas Normas Técnicas 

do CBMDF e em Normas Brasileiras publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

 

4. Fatos observados 

Em vistoria (tipo de vistoria – conforme Instrução Normativa n.º 002/2015 DIVIS/DESEG) realizada em (data e 

hora da realização da vistoria), no endereço citado no item 2, acompanhado pelo (nome e função de quem 

acompanhou a vistoria), foi observado o que se segue: 

 

4.1. Dados da edificação 

4.1.1. Destinação:________________; 

4.1.2. Altura da edificação (aproximadamente): ________________; 

4.1.3. Área construída (aproximadamente): ________________; 

4.1.4. Área construída do maior pavimento (aproximadamente): ________________; 

4.1.5. Número de pavimentos acima do logradouro: ________________; 

4.1.6. Número de pavimentos abaixo do logradouro: ________________; 

4.1.7. Outros: (informação específica sobre a edificação - se necessário). 

 

4.2. Dados sobre documentação 

4.2.1. Licença/Autorização de Funcionamento: (  ) SIM (  ) NÃO. 

a). Data de expedição:________________; 

b). Tipo e validade:________________. 
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4.2.2. Carta de Habite-se: (  ) SIM (  ) NÃO. 

a). Número:________________; 

b). Data de expedição:________________. 

4.2.3. Projeto de Incêndio aprovado pelo CBMDF: 

a). Número do parecer:________________; 

b). Data de expedição:________________. 

4.2.4. Última vistoria realizada pelo CBMDF: 

a). Tipo: (a pedido, mediante denúncia, inopinada, para Licença de Funcionamento, ou Laudo para 

Habite-se); 

b). Último documento expedido pelo CBMDF: (Parecer Técnico, Termo de Notificação, Formulário 

de Retorno de Vistoria, e etc.); 

c). Data da expedição: ________________. 

4.2.5. Outros: (informação sobre documentação específica - se necessário). 

 

4.3. Outros 

4.3.1. Segue anexo a este Parecer Técnico as fotos da edificação e das medidas de segurança contra 

incêndio e pânico instaladas no local. 

4.3.2. Segue, também, anexo a este Parecer Técnico a (documentação específica sobre a edificação - se 

necessário). 

 

5. Parecer do CBMDF 

Após vistoria realizada no local citado no item 2, o CBMDF, através desta Subseção, é de parecer que, para 

que o local ofereça condições de segurança contra incêndio e pânico conforme a legislação em vigor, devem 

ser cumpridas as seguintes exigências: 

 

Após vistoria realizada no local citado no item 2, o CBMDF, através desta Subseção, é de parecer que o local 

oferece as condições de segurança contra incêndio e pânico no momento da vistoria in loco, conforme a 

legislação em vigor . 

 

5.1. Documentação 

5.1.1. (Exigências de acordo com a Lista de Verificação da DIVIS). 

5.2. Sinalização de segurança 

5.2.1. (Exigências de acordo com a Lista de Verificação da DIVIS). 

5.3. Iluminação de emergência 

5.3.1. (Exigências de acordo com a Lista de Verificação da DIVIS). 

5.4. Extintores de incêndio 

5.4.1. (Exigências de acordo com a Lista de Verificação da DIVIS). 

5.5. Saídas de emergência 

5.5.1. (Exigências de acordo com a Lista de Verificação da DIVIS). 
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5.6. Hidrantes de parede 

5.6.1. (Exigências de acordo com a Lista de Verificação da DIVIS). 

5.7. SPDA 

5.7.1. (Exigências de acordo com a Lista de Verificação da DIVIS). 

5.8. Central de GLP (e/ou recipientes de GLP do tipo P-13, e/ou depósitos de GLP) 

5.8.1. (Exigências de acordo com a Lista de Verificação da DIVIS). 

5.9. Detecção e alarme 

5.9.1. (Exigências de acordo com a Lista de Verificação da DIVIS). 

5.10. Chuveiros automáticos 

5.10.1. (Exigências de acordo com a Lista de Verificação da DIVIS). 

5.11. Atividade eventual 

5.11.1. (Exigências de acordo com a Lista de Verificação da DIVIS). 

5.12. Fogos de artifício 

5.12.1. (Exigências de acordo com a Lista de Verificação da DIVIS). 

5.13. Postos de combustíveis (e/ou líquidos combustíveis e inflamáveis) 

5.13.1. (Exigências de acordo com a Lista de Verificação da DIVIS). 

5.14. Brigada de incêndio 

5.14.1. (Exigências de acordo com a Lista de Verificação da DIVIS). 

 
O local será novamente vistoriado, num prazo de ________________ dias, a contar do recebimento deste 

Parecer Técnico pelo interessado, para se verificar se estas as exigências foram cumpridas. 

 

Observa-se que em caso de descumprimento das exigências contidas no presente Parecer Técnico, após o 

retorno de vistoria, o local poderá sofrer as penalidades passíveis no Decreto nº 21.361 de 20 de julho de 

2000, a saber: apreensão de equipamento, multa e interdição. 

 

 
Recebi a 1° via em _____/_____/_____. 

 
 

_______________________________________ 
Assinatura do Interessado 

 
 

Função:________________________________ 
 

RG/CPF:________________________________ 
 

 
Brasília-DF, _____/_____/_____. 

 
 

______________________________________ 
Agente Fiscalizador / N° da Credencial 

 
 

______________________________________ 
Agente Fiscalizador / N° da Credencial 

 

 

Nome completo do interessado:_____________________________________________________. 
 

 O interessado recusou assinar.  O interessado não sabe assinar. 

 

Não tendo sido colhida a assinatura pelo motivo assinalado acima, foi deixada a 2ª VIA do Parecer Técnico 
no local. 
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